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ATOS DE ADMINISTRAÇÃO

Gestão de Pessoas

PORTARIA TCE/MA N.º 773 DE 16 DE JULHO DE 2019.
Prorrogação de licença para tratamento de saúde.

O GESTOR DA UNIDADE DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
MARANHÃO, no uso das atribuições que lhe confere Portaria nº 150, de 12 de fevereiro de 2014, e
considerando o Processo Eletrônico n° 7096/2019,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder, conforme Laudo Médico Pericial, visado pela Diretoria de Perícias Médicas do Estado nos
termos do artigo 118, I, §§ 1° e 2° c/c os arts. 123 a 130 da Lei nº. 6.107/94, ao servidor Cid Veiga Arruda,
matrícula nº 9076, Auditor de Controle Externo deste Tribunal, prorrogação de licença para tratamento de saúde
por 60 (sessenta) dias, no período de 29/06 a 27/08/2019.
Publique-se e cumpra-se.
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 16 de julho de 2019.

João da Silva Neto
Gestor da Unidade de Gestão de Pessoas

PORTARIA TCE/MA Nº 769, DE 17 DE JULHO DE 2019.
Autorização de afastamento para participar como testemunha.

O GESTOR DA UNIDADE DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
MARANHÃO, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria nº 150 de 12 de fevereiro de 2014 e Processos
nº 7328, 7329, 7330, 7331 e 7333/2019/TCE/MA,

RESOLVE:
Art. 1º Autorizar o afastamento dos servidores Kels Cilene Pereira Carvalho, matrícula nº 6791, Auditora de
Controle Externo, ora exercendo a Função Comissionada de Supervisora de Controle Externo, Franciangela
Viana Silva, matrícula nº 6528, Auditora Estadual de Controle Externo, Jorge Henrique Silva Matos, matrícula
nº 12146, Auditor Estadual de Controle Externo, ora exercendo a Função Comissionada de Auxiliar Técnico de
Conselheiro Substituto, Yolete Peres Vieira, matrícula nº 7104, Auditora de Controle Externo, ora exercendo a
Função Comissionada de Supervisor de Controle Externo e Juliana Angelo Modesto, matrícula nº 10603,
Auditora Estadual de Controle Externo, inquiridos como testemunhas, conforme Mandado de Intimação, nos
autos do Processo nº 192-45.2018.8.10.0034, para comparecerem no dia 05 de agosto de 2019, às 08:20 horas,
na sala de audiência da 3ª Vara Criminal, no Fórum Des. Sarney Costa, Av. Prof. Carlos Cunha, s/n, Calhau,
nesta cidade.
Publique-se e cumpra-se.
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 17 de julho de 2019.

João da Silva Neto
Gestor da Unidade de Gestão de Pessoas
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PORTARIA TCE/MA Nº 770, DE 16 DE JULHO DE 2019.
Autorização de afastamento para participar como testemunha.

O GESTOR DA UNIDADE DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
MARANHÃO,no uso das atribuições que lhe confere a Portaria nº 150 de 12 de fevereiro de 2014 e Processo nº
7326/2019/TCE/MA,

RESOLVE:
Art. 1º Autorizar o afastamento do servidor Iuri Santos Sousa, matrícula nº 10538, Auditor de Controle Externo,
ora exercendo a Função Comissionada de Supervisor de Licitações inquiridos como testemunha, conforme
Mandado de Intimação, nos autos da carta precatória nº 1063-24.2017.8.10.0127, para comparecer no dia 02 de
agosto de 2019, às 08:50 horas, na sala de audiência da 3ª Vara Criminal, no Fórum Des. Sarney Costa, Av.
Prof. Carlos Cunha, s/n, Calhau, nesta cidade.
Publique-se e cumpra-se.
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 16 de julho de 2019.

João da Silva Neto
Gestor da Unidade de Gestão de Pessoas

PORTARIA TCE/MA Nº 774 DE 17 DE JULHO DE 2019
Interrupção e remarcação de férias servidor.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO,
no uso das atribuições que lhe confere a Portaria nº 224, de 21 de fevereiro de 2019, e Resolução nº 305, de 19
de dezembro de 2018,

RESOLVE:
Art. 1º Interromper as férias regulamentares, exercício 2019, da servidora Analice Vieira Froes, matrícula nº
13466, Auxiliar de Enfermagem da Prefeitura Municipal de São Bento – PM SÃO BENTO, ora à disposição
deste Tribunal, anteriormente concedidas pela portaria nº 673/2019, a partir de 19/07/2019, devendo retornar ao
gozo dos 12 (doze) dias restantes no período de 25/11 a 06/12/2019, conforme Memorando nº 24/2019-
SUVID/UNGEP.
Publique-se e cumpra-se.
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 17 de julho de 2019.

João da Silva Neto
Secretário de Administração em substituição

PORTARIA TCE/MA Nº 775 DE 17 DE JULHO DE 2019.
Concessão de férias a servidor.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO,
no uso das atribuições que lhe confere a Portaria nº 224, de 21 de fevereiro de 2019, e conforme Resolução nº
305, de 19 de dezembro de 2018,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder, nos termos do art. 109 da Lei nº. 6.107/94, 20 (vinte) dias de férias regulamentares, relativas
ao exercício 2019, à servidora Sônia Regina Machado Tobias, matrícula nº 8458, Auditora de Controle Externo
deste Tribunal, anteriormente interrompidas pela Portaria nº 259/19, sendo 10 (dez) dias no período de
24/07/2019 a 02/08/2019 e 10 (dez) dias no período de 18/09/2019 a 27/09/2019, considerando memorando nº
04/2019- UTCEX 04/SUCEX 14.
Publique-se e cumpra-se.
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 17 de julho de 2019.

João da Silva Neto
Secretário de Administração em substituição

PORTARIA TCE/MA Nº 776, DE 17 DE JULHO DE 2019.
Concessão de férias a servidor.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO,
no uso das atribuições que lhe confere a Portaria nº 224, de 21 de fevereiro de 2019, e conforme Resolução nº
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305, de 19 de dezembro de 2018,
RESOLVE:

Art. 1º Conceder, nos termos do art. 109 da Lei nº. 6.107/94, 30 (trinta) dias de férias regulamentares, relativas
ao exercício de 2019, à servidora Conceição de Maria Penna Nina, matrícula nº 6833, Auditor Estadual de
Controle Externo, ora exercendo a Função Comissionada de Assessor de Conselheiro Substituto II deste
Tribunal, sendo 15 (quinze) dias para o período de 05/08 a 19/08/2019 e 15 (quinze) dias no período de 13/11 a
27/11/2019, conforme Memorando nº 24/2019/GGSUB2/MNN.
Publique-se e cumpra-se.
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 17 de julho de 2019.

João da Silva Neto
Secretário de Administração em substituição

PORTARIA TCE/MA N.º 777, DE 17 DE JULHO 2019.
Autorização de viagem, diárias e passagens aéreas.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 85, inciso VII, da Lei 8.258 de 06 de junho de 2005, e considerando o Processo nº
6868/2019/TCE/MA,

RESOLVE:
Art. 1º Designar os servidores deste Tribunal, José Elias Cadete dos Santos Sobrinho, matrícula nº 10629,
Auditorde Controle Externo, Samuel Rodrigues Cardoso Neto, matrícula nº 12062, Auditor de Controle Externo
e Auricea Costa Pinheiro, matrícula nº 6858, Auditor de Controle Externo, ora exercendo a Função
Comissionada de Supervisor de Controle Externo, para participarem da Oficina de Consolidação dos Resultados
da Auditoria Operacional Coordenada nas Unidades de Conservação, a ser realizada na cidade de Belém/PA, no
período de 05 a 09 de agosto de 2019.
Art. 2º Conceder 06 (seis) diárias para cada servidor.
Art. 3º Conceder passagens aéreas para o trecho São Luís/Belém/São Luís.
Publique-se e cumpra-se.
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 17 de julho de 2019.

Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior
Presidente

PORTARIA TCE/MA N.º 778 DE 17 DE JULHO DE 2019.
Autorização de viagens, inscrição, passagens aéreas e diárias.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 85, inciso VI, da Lei 8.258 de 06 de junho de 2005, e considerando o Processo nº
7241/2019/TCE/MA,

RESOLVE:
Art. 1º Designar o Conselheiro Substituto deste Tribunal, Osmário Freire Guimarães, matrícula nº 9043, ora
respondendopelo cargo de Conselheiro no impedimento de seu titular, o Senhor João Jorge Jinkings Pavão, para
participar do Curso de Novas Diretrizes da Administração Pública, a ser realizado nos dias 29 e 30 de julho de
2019, na cidade de Manaus/AM.
Art. 2º Conceder 04 (quatro) diárias.
Art. 3o Conceder inscrição e passagens aéreas para trecho São Luís/Manaus/São Luís.
Publique-se e cumpra-se.
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 17 de julho de 2019.

Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior
Presidente

PORTARIA TCE/MA Nº 779 DE 17 DE JULHO DE 2019
Alteração e Remarcação de férias do servidor.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO,
no uso das atribuições que lhe confere a Portaria nº 224, de 21 de fevereiro de 2019, e Resolução nº 305, de 19
de dezembro de 2018,
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RESOLVE:
Art. 1º Alterar 11 (onze) dias das férias regulamentares, exercício de 2018, do servidor Jardel Adriano Vilarinho
daSilva, matrícula nº 10579, Auditor de Controle Externo, ora exercendo a Função Comissionada de Supervisor
de Controle Externo deste Tribunal, anteriormente concedidas pela Portaria nº 122/2019, para o período de
22/07 a 01/08/2019, conforme memorando nº 08/2019/SUCEX 04.
Publique-se e cumpra-se.
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 17 de julho de 2019.

João da Silva Neto
Secretário de Administração em substituição

PORTARIA TCE/MA Nº 781 DE 17 DE JULHO DE 2019
Alteração e Remarcação de férias do servidor.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO,
no uso das atribuições que lhe confere a Portaria nº 224, de 21 de fevereiro de 2019, e Resolução nº 305, de 19
de dezembro de 2018,

RESOLVE:
Art. 1º Alterar 20 (vinte) dias das férias regulamentares, exercício de 2019, da servidora Danielle de Castro
Diniz, matrícula nº 9118, Auditor Estadual de Controle Externo, deste Tribunal, anteriormente concedidas pela
Portaria nº 65/2019, para o período de 29/10 a 17/11/2019, conforme memorando nº 012/2019/SUCEX10/
UTCEX - 3.
Publique-se e cumpra-se.
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 17 de julho de 2019.

João da Silva Neto
Secretário de Administração em substituição

DELIBERAÇÕES DO CONTROLE EXTERNO

Pleno

Processo nº 5703/2018-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos e contratos
Exercício financeiro: 2018
Entidade: Prefeitura Municipal de Presidente Sarney/MA
Responsável: Valéria Moreira Castro, prefeita, CPF nº 737.023.403-78, Rua Carcaras, nº 16 B, Calhau, São
Luís/MA, CEP 65.010-000
Procurador constituído: não há
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Verificaçãodo cumprimento da Instrução Normativa TCE/MA nº 34/2014, relativo ao envio de
informações e elementos de fiscalização por meio do Sistema de Acompanhamento Eletrônico
de Contratação Pública. Multa. Apensamento às contas correspondentes.

ACÓRDÃO PL-TCE Nº 285/2019
Vistos, relatados e discutidos estes autos, relativos ao processo de verificação do cumprimento da Instrução
Normativa TCE/MA nº 34/2014, alterada pela Instrução Normativa TCE/MA nº 36/2015, relativo ao envio de
informações e elementos de fiscalização por meio do Sistema de Acompanhamento Eletrônico de Contratação
Pública (SACOP), de responsabilidade da Senhora Valéria Moreira Castro, prefeita do Município de Presidente
Sarney no exercício financeiro de 2018, os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, com
base no § 2º do art. 50 da Lei Estadual nº 8.258/2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão plenária ordinária,
por unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator, acolhido o Parecer nº 80/2019-GPROC4/DPS do
Ministério Público de Contas, acordam em:
a) aplicar à responsável, Senhora Valéria Moreira Castro, multa no valor de R$ 4.200,00 (quatro mil e duzentos
reais), com base no art. 274, § 3º, inciso III, do Regimento Interno TCE/MA, pelo descumprimento do disposto
nosarts. 5º, 8º, 11 e 13 da Instrução Normativa TCE/MA n° 34/2014, devida ao erário estadual, sob o código de
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receita 307 – Fundo de Modernização do TCE (Fumtec), a ser recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, a contar
da publicação oficial deste acórdão, em razão do não envio e/ou envio fora do prazo, via SACOP, dos sete
eventos listados no item 3 do Relatório de Instrução nº 18.831/2018-UTCEX 4/SUCEX 14;
b) determinar à Coordenadoria de Tramitação Processual deste Tribunal (CTPRO) que providencie o
apensamentodestes autos à tomada de contas anual de gestão da administração direta da Prefeitura de Presidente
Sarney, exercício financeiro de 2018;
c) determinar o aumento do débito decorrente da alínea “a”, na data do efetivo pagamento, quando realizado
após o seu vencimento, com base nos acréscimos legais incidentes no caso de mora dos créditos tributários do
Estado do Maranhão, calculados a partir da data do vencimento;
d) enviar à Supervisão de Execução de Acórdãos (SUPEX), em cinco dias, após o trânsito em julgado, uma via
original deste acórdão para os fins da Resolução TCE/MA nº 214, de 30 de abril de 2014.
Presentes à sessão os Raimundo Oliveira Filho (Presidente em exercício), João Jorge Jinkings Pavão e Edmar
SerraCutrim, os Conselheiros Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa, Melquizedeque Nava Neto (Relator)
e Osmário Freire Guimarães e o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 24 de abril de 2019.

Conselheiro Raimundo Oliveira Filho
Presidente em exercício

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 7404/2018-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos e contratos
Exercício financeiro: 2018
Entidade: Prefeitura Municipal de Presidente Sarney/MA
Responsável: Valéria Moreira Castro, prefeita, CPF nº 737.023.403-78, Rua Carcaras, nº 16 B, Calhau, São
Luís/MA, CEP 65.010-000
Procurador constituído: não há
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Verificaçãodo cumprimento da Instrução Normativa TCE/MA nº 34/2014, relativo ao envio de
informações e elementos de fiscalização por meio do Sistema de Acompanhamento Eletrônico
de Contratação Pública. Multa. Apensamento às contas correspondentes.

ACÓRDÃO PL-TCE Nº 286/2019
Vistos, relatados e discutidos estes autos, relativos ao processo de verificação do cumprimento da Instrução
NormativaTCE/MA nº 34/2014, alterada pela Instrução Normativa nº 36/2015, relativo ao envio de informações
e elementos de fiscalização por meio do Sistema de Acompanhamento Eletrônico de Contratação Pública
(SACOP), de responsabilidade da Senhora Valéria Moreira Castro, prefeita do Município de Presidente Sarney
no exercício financeiro de 2018, os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, com base no §
2º do art. 50 da Lei Estadual nº 8.258/2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão plenária ordinária, por
unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator, acolhido o Parecer nº 79/2019-GPROC4/DPS do
Ministério Público de Contas, acordam em:
a) aplicar à responsável, Senhora Valéria Moreira Castro, multa no valor de R$ 10.200,00 (dez mil e duzentos
reais), com base no art. 274, § 3º, inciso III, do Regimento Interno TCE/MA, pelo descumprimento do disposto
nosarts. 5º, 8º, 11 e 13 da Instrução Normativa TCE/MA n° 34/2014, devida ao erário estadual, sob o código de
receita 307 – Fundo de Modernização do TCE (Fumtec), a ser recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, a contar
da publicação oficial deste acórdão, em razão do não envio e/ou envio fora do prazo, via SACOP, dos dezessete
eventos de fiscalização listados no item 3 do Relatório de Instrução nº 16.905/2018-UTCEX 4/SUCEX 14;
b) determinar à Coordenadoria de Tramitação Processual deste Tribunal (CTPRO) que providencie o
apensamento destes autos à tomada de contas anual de gestão da Prefeitura de Presidente Sarney do exercício
financeiro de 2018;
c) determinar o aumento do débito decorrente da alínea “a”, na data do efetivo pagamento, quando realizado
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após o seu vencimento, com base nos acréscimos legais incidentes no caso de mora dos créditos tributários do
Estado do Maranhão, calculados a partir da data do vencimento;
d) enviar à Supervisão de Execução de Acórdãos (SUPEX), em cinco dias, após o trânsito em julgado, uma via
original deste acórdão para os fins da Resolução TCE/MA nº 214, de 30 de abril de 2014.
Presentes à sessão os Conselheiros Raimundo Oliveira Filho (Presidente em exercício), João Jorge Jinkings
Pavão e Edmar Serra Cutrim, os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa, Melquizedeque
Nava Neto (Relator) e Osmário Freire Guimarães e o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 24 de abril de 2019.

Conselheiro Raimundo Oliveira Filho
Presidente em exercício

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 7551/2018-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos e contratos
Exercício financeiro: 2018
Entidade: Município de Cedral/MA
Responsável: Jadson Passinho Gonçalves, prefeito, CPF nº 023.468.773-87, Rua Gregório Tito Gonçalves, nº
167, Centro, Cedral/MA, CEP 65.260-000
Procurador constituído: não há
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Verificaçãodo cumprimento da Instrução Normativa TCE/MA nº 34/2014, relativo ao envio de
informações e elementos de fiscalização por meio do Sistema de Acompanhamento Eletrônico
de Contratação Pública. Multa. Apensamento às contas correspondentes.

ACÓRDÃO PL-TCE Nº 287/2019
Vistos, relatados e discutidos estes autos, relativos ao processo de verificação do cumprimento da Instrução
NormativaTCE/MA nº 34/2014, alterada pela Instrução Normativa nº 36/2015, relativo ao envio de informações
e elementos de fiscalização por meio do Sistema de Acompanhamento Eletrônico de Contratação Pública
(SACOP), Jadson Passinho Gonçalves, prefeito do Município de Cedral no exercício financeiro de 2018, os
Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, com base no § 2º do art. 50 da Lei Estadual nº
8.258/2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão plenária ordinária, por unanimidade, nos termos do relatório
e voto do Relator, acolhido o Parecer nº 73/2019-GPROC4/DPS do Ministério Público de Contas, acordam em:
a) aplicar ao responsável, Senhor Jadson Passinho Gonçalves, multa no valor de R$ 2.400,00 (dois mil e
quatrocentosreais), com base no art. 274, § 3º, inciso III, do Regimento Interno TCE/MA, pelo descumprimento
do disposto nos arts. 5º, 8º, 11 e 13 da Instrução Normativa TCE/MA n° 34/2014, devida ao erário estadual, sob
o código de receita 307 – Fundo de Modernização do TCE (Fumtec), a ser recolhida no prazo de 15 (quinze)
dias, a contar da publicação oficial deste acórdão, em razão do não envio e/ou envio fora do prazo, via SACOP,
dos quatro eventos de fiscalização listados no Anexo I do Relatório de Instrução nº 17.033/2018-UTCEX
4/SUCEX 14;
b) determinar à Coordenadoria de Tramitação Processual deste Tribunal (CTPRO) que providencie o
apensamentodestes autos à tomada de contas anual de gestão da administração direta da Prefeitura de Cedral do
exercício financeiro de 2018;
c) determinar o aumento do débito decorrente da alínea “a”, na data do efetivo pagamento, quando realizado
após o seu vencimento, com base nos acréscimos legais incidentes no caso de mora dos créditos tributários do
Estado do Maranhão, calculados a partir da data do vencimento;
d) enviar à Supervisão de Execução de Acórdãos (SUPEX), em cinco dias, após o trânsito em julgado, uma via
original deste acórdão para os fins da Resolução TCE/MA nº 214, de 30 de abril de 2014.
Presentes à sessão os Conselheiros Raimundo Oliveira Filho (Presidente em exercício), João Jorge Jinkings
Pavão e Edmar Serra Cutrim, os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa, Melquizedeque
Nava Neto (Relator) e Osmário Freire Guimarães e o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva.
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Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 24 de abril de 2019.

Conselheiro Raimundo Oliveira Filho
Presidente em exercício

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 3445/2014 TCE/MA
Natureza: Tomada de Contas dos Gestores dos Fundos Municipais
Exercício financeiro: 2013
Entidade: Fundo Municipal de Assistência Social (FMAS) de Porto Rico do Maranhão
Responsáveis: Rosa Ivone Braga Fonseca, Prefeita, CPF Nº 196.857.503-00, endereço: Rua Trânsito, s/nº,
Centro, CEP 65263-000, Porto Rico do Maranhão/MA, e Francelmo Lemos Monteiro, Secretário Municipal de
Assistência Social, CPF 996.024.903-49, Rua Governador Edison Lobão, s/nº, Centro, Porto Rico do
Maranhão/MA, CEP 65263-000
Procuradores constituídos: Kleiton Gonçalves de Miranda, CRC/TO nº 2440/OS-9; Alberto Carvalho Cunha,
CRC-TO nº 000981/O-0-T-MA; e Joana Mara Gomes Pessoa Miranda, OAB/MA nº 8598
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro Substituto Melquizedeque Nava Neto

Tomada de contas de gestão do FMAS de Porto Rico do Maranhão, exercício financeiro de
2013, de responsabilidade da Senhora Rosa Ivone Braga Fonseca e do Senhor Francelmo
Lemos Monteiro, gestores e ordenadores de despesas. Julgar irregulares as contas. Imputar
débito. Aplicar multas. Encaminhar à Supex e à Procuradoria Geral de Justiça.

ACÓRDÃO PL - TCE Nº 298/2019
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da tomada de contas anual de gestão do FMAS de Porto
Rico do Maranhão, exercício financeiro de 2013, de responsabilidade solidária da Senhora Rosa Ivone Braga
Fonseca, Prefeita, e do Senhor Francelmo Lemos Monteiro, Secretário Municipal de Assistência Social,
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, com fundamento no art. 172,
inciso II, da Constituição Estadual, e no art. 1º, inciso II, da Lei Estadual nº 8.258, de 6 de junho de 2005,
reunidos em sessão plenária ordinária, por unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator, concordando
com a manifestação oral do Ministério Público de Contas, que modificou em banca seu parecer, em:
a) julgar irregulares as contas de responsabilidade solidária da Senhora Rosa Ivone Braga Fonseca e do Senhor
Francelmo Lemos Monteiro, com base no art. 22, inciso II, c/c o art. 15, caput, da Lei nº 8.258/2005, em razão
da seguinte irregularidade, apontada no Relatório de Instrução nº 3482/2016 UTCEX/SUCEX - 20:

não comprovação do gasto de R$ 11.526,00 com pessoal contratado por tempo determinado para atender a
necessidade temporária de excepcional interesse público, infringindo o art. 63 da Lei nº 4.320/1964, c/c a
Norma Brasileira de Contabilidade  Técnica (NBC T) nº 2.2 (seção III, subitem 4.3)

b) condenar os responsáveis, Senhora Rosa Ivone Braga Fonseca e do Senhor Francelmo Lemos Monteiro, ao
pagamento do débito de R$ 11.526,00 (onze mil, quinhentos e vinte e seis reais), com os acréscimos legais
incidentes, fundamentado no art. 172, inciso VIII, da Constituição do Estado do Maranhão, e nos arts. 1º, inciso
XIV, e 23 da Lei Estadual nº 8.258/2005, devido ao erário municipal, a ser recolhido no prazo de quinze
(15) dias, a contar da publicação oficial deste acórdão, em razão da irregularidade descrita na alínea “a”;
c)aplicar à Senhora Rosa Ivone Braga Fonseca e ao Senhor Francelmo Lemos Monteiro, a multa de R$ 1.152,60
(um mil cento e cinquenta e dois reais e sessenta centavos), com fundamento no art. 172, inciso VIII, da
Constituição Estadual, e nos arts. 1º, inciso XIV, e 66 da Lei nº 8.258/2005, a ser recolhida ao erário estadual
sob o código de receita 307 - Fundo de Modernização do TCE – Fumtec, no prazo de quinze (15) dias, a contar
da publicação oficial deste acórdão, em razão da irregularidade descrita na alínea “a”;
d) determinar o aumento do débito decorrente da alínea “c” na data do efetivo pagamento, quando realizado
após o seu vencimento, com base nos acréscimos legais incidentes no caso de mora dos créditos tributários do
Estado do Maranhão, calculados a partir da data do vencimento;
e) enviar ao Ministério Público de Contas/ Supervisão de Execução de Acórdãos (Supex), em cinco dias após o
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trânsito em julgado, via original deste acórdão, para os fins da Resolução TCE/MA nº 214, de 30 de abril de
2014;
f) enviar à Procuradoria Geral de Justiça, em cinco dias após o trânsito em julgado, cópia deste acórdão, para os
fins legais.
Presentes à sessão os Conselheiros Raimundo Oliveira Filho (Presidente em exercício), João Jorge Jinkings
Pavão e Edmar Serra Cutrim, os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa, Melquizedeque
NavaNeto (Relator) e Osmário Freire Guimarães e o Procurador Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério
Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 24 de abril de 2019.

Conselheiro Raimundo Oliveira Filho
Presidente

Conselheiro Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 3856/2015-TCE/MA
Natureza: Tomada de contas dos gestores dos Fundos Municipais
Exercício financeiro: 2014
Entidade: Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da
Educação/Fundeb de Presidente Médici/MA
Responsável: Hildeane de Melo Sousa - Secretária Municipal de Educação, CPF nº 011.975.133-02, endereço:
Rua da Alegria, nº 16 - Centro, Presidente Médici/MA, CEP 65.279-000
Procuradores constituídos: Werbron Guimarães Lima, OAB/MA nº 8.188; Pedro Carvalho Chagas, OAB/MA nº
14.393; Lucas Rodrigues Sá, OAB/MA Nº 14.884; Dennison da Silva Santos, OAB/MA nº 15.170; e Vivian
Magalhães Frota Mont’alverene, OAB/MA nº 15.941
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Tomada de contas anual de gestão do Fundeb do município de Presidente Médici, exercício
financeiro de 2014, de responsabilidade da Senhora Hildeane de Melo Sousa (Secretária
Municipal de Educação), gestora e ordenadora de despesas no referido exercício.

ACÓRDÃO PL-TCE Nº 448/2019
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da tomada de contas anual de gestão do Fundo de
Manutençãoe Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação/Fundeb do
município de Presidente Médici, exercício financeiro de 2014, de responsabilidade da Senhora Hildeane de
Melo Sousa (Secretária Municipal de Educação), gestora e ordenadora de despesas no referido exercício,
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, com fundamento no art. 172,
inciso II, da Constituição Estadual, e no art. 1º, inciso II, da Lei Estadual n° 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei
Orgânica do TCE/MA), reunidos em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do relatório e proposta de
decisão do Relator, concordando com o parecer do Ministério Público de Contas, em:
a) julgar regulares, com ressalva, as contas de gestão anual do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da
Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação/Fundeb de Presidente Médici/MA, exercício
financeiro de 2014, de responsabilidade da Senhora Hildeane de Melo Sousa, Secretário Municipal de educação,
gestorae ordenadora de despesas, com fundamento no art. 1º, inciso II, c/c o art. 21, caput, da Lei nº 8.258/2005,
emrazão de a seguinte irregularidade, apontada no Relatório de Instrução nº 11123/2018 UTCEX3/SUCEX16, e
confirmada no mérito, não ter, em tese, causado dano ao erário do município: ausência das guias de
recolhimento da previdência social, referentes aos meses de maio, agosto, setembro e dezembro de 2014,
prejudicando a aferição do cumprimento do disposto no art. 30, I, “b”, da Lei nº 8.212/1991, c/c as Normas
Brasileiras de Contabilidade NBC T 2.2 (seção II, subitem 2.1)
b) aplicar à responsável, Senhora Hildeane de Melo Sousa, a multa de R$ 2.000,00 (dois mil reais),
correspondente2% (dois por cento) do valor fixado no caput do art. 67 da Lei Estadual nº 8.258/2005, com base
em seu inciso I, obedecida a gradação prevista no art. 274, caput e inciso I, do Regimento Interno, devida ao
erário estadual, sob o código da receita 307 – Fundo de Modernização do TCE (Fumtec), a ser recolhida no
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prazo de quinze dias, a contar da publicação oficial deste acórdão, em razão da irregularidade descrita na alínea
“a”;
c) determinar o aumento do débito decorrente da alínea “b” deste acórdão, na data do efetivo pagamento,
quando realizado após o seu vencimento, com base nos acréscimos legais incidentes no caso de mora dos
créditos tributários do Estado do Maranhão, calculados a partir da data do vencimento;
d) enviar ao Ministério Público de Contas/Supervisão de Execução de Acórdãos (Supex), em cinco dias, após o
trânsito em julgado, uma via original deste acórdão, para os fins da Resolução TCE/MA nº 214, de 30 de abril
de 2014;
e) comunicar à Secretaria da Receita Federal do Brasil o não recolhimento ao Instituto Nacional do Seguro
Social/INSS, das contribuições previdenciárias referentes aos meses citados na alínea “a”, para as providências
de sua competência legal.
Presentes à sessão os Conselheiros Joaquim Washington Luiz de Oliveira (Presidente em exercício), Raimundo
Oliveira Filho, Álvaro César de França Ferreira, João Jorge Jinkings Pavão e Edmar Serra Cutrim, os
Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa, Melquizedeque Nava Neto (Relator) e Osmário
Freire Guimarães e o Procurador Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 29 de maio de 2019.

Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira
Presidente em exercício

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Pauta da 22º sessão Ordinária do Pleno 
24/07/2019

RELATORIA DE PROCESSO: 
1 Conselheiro Raimundo Oliveira Filho 
2 Conselheiro Álvaro César de França Ferreira 
3 Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado 
4 Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães 

1 - Conselheiro Raimundo Oliveira Filho
1 - PROCESSO: 4546 / 2008
NATUREZA: Tomada de Contas Especial
ESPÉCIE: Tomada de Contas Especial
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2007
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE TUNTUM
RESPONSÁVEIS: Cleomar Tema Carvalho Cunha (094.621.043-87). 
PARTE: 
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Advogado: JOAQUIM PEDRO DE BARROS NETO - OAB-7923/MA; 
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis 
OBSERVAÇÃO: - 
2 - PROCESSO: 2783 / 2010
NATUREZA: Prestação de Contas Anual de Gestores
ESPÉCIE: Prestação de Contas Anual de Gestão
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2009
ENTIDADE: FES - HOSPITAL REGIONAL ALARICO NUNES PACHECO
RESPONSÁVEIS: Dolival Pereira De Andrade (096.683.303-15). 
PARTE: 
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis 
OBSERVAÇÃO: - 
3 - PROCESSO: 7920 / 2010
NATUREZA: Outros Processos em que Haja Necessidade de Decisão Colegiada do TCE
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ESPÉCIE: Requerimento
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2010
ENTIDADE: SINFRA - SECRETARIA DE ESTADO DA INFRA-ESTRUTURA
RESPONSÁVEIS: Fernando Antonio Jorge Pires Leal (094.771.283-68). 
PARTE: .
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira 
OBSERVAÇÃO: - 
4 - PROCESSO: 9040 / 2010
NATUREZA: Tomada de Contas Especial
ESPÉCIE: Tomada de Contas Especial
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2008
ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA GRANDE
RESPONSÁVEIS: Francisco Barbosa Dos Santos (252.869.943-34). 
PARTE: 
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Advogado: Gustavo Brandão de Lima - OAB/MA 8421; 
Advogado: José Henrique Cabral Coaracy - OAB/MA 912; 
Advogado: Klayton Noboru Passos Nishiwaki - OAB/MA8513; 
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis 
OBSERVAÇÃO: - 
5 - PROCESSO: 8825 / 2011
NATUREZA: Representação
ESPÉCIE: Representação
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2006
ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUÍS
RESPONSÁVEIS: Carlos Tadeu D Aguiar Silva Palacio (016.234.273-04). 
PARTE: Janice I. R. Espallargas-Advogada
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Advogado: GABRIEL PINHEIRO CORREA COSTA - OAB-9805/MA; 
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva 
OBSERVAÇÃO: - 
6 - PROCESSO: 11679 / 2011
NATUREZA: Apreciação da Legalidade dos Atos e Contratos
ESPÉCIE: Contrato
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2011
ENTIDADE: FUNDAÇÃO NICE LOBAO 
RESPONSÁVEIS: Arnaldo Martinho Costa Da Costa (148.277.273-68). 
PARTE: 
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis 
OBSERVAÇÃO: - 
7 - PROCESSO: 3793 / 2012
NATUREZA: Prestação de Contas Anual de Gestores
ESPÉCIE: Tomada de Contas dos Gestores dos Fundos Municipais
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2011
ENTIDADE: FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA -
FUNDEB DE IGARAPÉ DO MEIO
RESPONSÁVEIS: Jose Costa Soares Filho (002.549.553-47). 
PARTE: 
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira 
OBSERVAÇÃO: SUSPENSO JULGAMENTO NA SESSÃO DE 03/07/2019. 
8 - PROCESSO: 8643 / 2012
NATUREZA: Fiscalização
ESPÉCIE: Plano de Fiscalização
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EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2012
ENTIDADE: SES - SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Francisco Flávio Lima Furtado (396.299.293-68), Ricardo Jorge Murad (100.312.433-04),
Sergio Sena De Carvalho (034.963.503-00). 
PARTE: 
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira 
OBSERVAÇÃO: - 
9 - PROCESSO: 5485 / 2014
NATUREZA: Apreciação da Legalidade dos Atos e Contratos
ESPÉCIE: Licitação
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2013
ENTIDADE: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Jose Augusto Silva Oliveira (038.148.403-30). 
PARTE: 
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Flávia Gonzalez Leite 
OBSERVAÇÃO: - 
10 - PROCESSO: 11699 / 2015
NATUREZA: Denúncia
ESPÉCIE: Denúncia
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2013
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE TIMON
RESPONSÁVEIS: Luciano Ferreira De Sousa (852.947.803-72), Tarcila Maria Machado Sousa (261.701.403-
72). 
PARTE: -
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Advogado: Abdon Clementino de Marinho - OAB/MA4980; 
Advogado: Ney Ferraz Júnior - OAB/PI 3.850; 
Advogado: Raimundo Nonato Ribeiro Neto - OAB/MA4921; 
Advogado: Thiago Mendes de Almeida Férrer - OAB/PI 5.671; 
Advogado: Valdílio Souza Falcão Filho - OAB/PI 3.789; 
Advogado: Welger Freire dos Santos - OAB/MA4534; 
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis 
OBSERVAÇÃO: - 
Total de Processos: 10

2 - Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
1 - PROCESSO: 4937 / 2013
NATUREZA: Prestação de Contas Anual de Gestores
ESPÉCIE: Tomada de Contas dos Gestores da Administração Direta
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2012
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE TIMON
RESPONSÁVEIS: Antonio Delfino Guimarães (192.473.384-68), Edivar De Jesus Ribeiro (234.022.703-82),
Florisa Batista De Carvalho Santos (047.013.723-15), Francisco De Assis De Assunçao Morais Filho
(635.217.413-20), Isabel Cristina Alves Barradas (160.142.513-91), Magno Pires Alves Filho (003.060.294-72),
Maria Do Socorro Almeida Waquim (079.110.093-68), Raimundo Neiva Moreira Neto (397.841.343-49),
Reginaldo Da Mata Almeida (643.634.813-15), Regina Lucia Nunes Soares (394.936.523-00), Suely Almeida
Mendes (138.536.273-15). 
PARTE: 
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Advogado: Álvaro Valadão Borges Neto - OAB/MA5.509; 
Advogado: Elizaura Maria Rayol de Araujo - OAB/MA8307; 
Advogado: Lays de Fátima Leite Lima - OAB/MA 11.263; 
Advogado: Raimundo Erre Rodrigues Neto - OAB/MA 10599; 
Advogado: Silas Gomes Brás Júnior - OAB-MA 9837; 
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis 
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OBSERVAÇÃO: Embargo de declaração VISTA AO PROCURADOR DE CONTAS DOUGLAS PAULO DA
SILVA, NA SESSÃO DE 29/05/2019, APÓS VOTO DO RELATOR
2 - PROCESSO: 3067 / 2015
NATUREZA: Prestação de Contas Anual de Gestores
ESPÉCIE: Tomada de Contas dos Gestores da Administração Direta
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2014
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE PEDREIRAS
RESPONSÁVEIS: Francisco Antonio Fernandes Da Silva (270.272.283-00). 
PARTE: 
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis 
OBSERVAÇÃO: Tomada de Contas da Administração Direta
3 - PROCESSO: 4439 / 2016
NATUREZA: Prestação de Contas Anual de Gestores
ESPÉCIE: Prestação de Contas do Presidente da Câmara
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2015
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA RITA
RESPONSÁVEIS: Marcio Roberto De Carvalho Muniz (620.529.773-68). 
PARTE: 
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Flávia Gonzalez Leite 
OBSERVAÇÃO: - 
4 - PROCESSO: 3866 / 2017
NATUREZA: Prestação de Contas Anual de Gestores
ESPÉCIE: Prestação de Contas Anual de Gestão
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2016
ENTIDADE: FUNDAÇÃO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DO ESTADO DO MARANHAO
RESPONSÁVEIS: Elisângela Correia Cardoso (476.063.043-00). 
PARTE: 
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira 
OBSERVAÇÃO: Prestação de Contas anual do Prefeito
Total de Processos: 4

3 - Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
1 - PROCESSO: 3531 / 2012
NATUREZA: Prestação de Contas Anual de Gestores
ESPÉCIE: Tomada de Contas dos Gestores dos Fundos Municipais
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2011
ENTIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE TUNTUM
RESPONSÁVEIS: Francisco Das Chagas Milhomem Da Cunha (149.645.203-82), Maria Suami Oliveira Cunha
(471.737.693-53). 
PARTE: 
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Flávia Gonzalez Leite 
OBSERVAÇÃO: - 
2 - PROCESSO: 3869 / 2012
NATUREZA: Prestação de Contas Anual de Gestores
ESPÉCIE: Tomada de Contas dos Gestores dos Fundos Municipais
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2011
ENTIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TUFILÂNDIA
RESPONSÁVEIS: Elizabete Sampaio De Sousa (744.386.623-20), Marinalva Madeiro Neponucena Sobrinho
(215.688.553-20). 
PARTE: 
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
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MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Flávia Gonzalez Leite 
OBSERVAÇÃO: - 
3 - PROCESSO: 3761 / 2013
NATUREZA: Prestação de Contas Anual de Gestores
ESPÉCIE: Tomada de Contas dos Gestores dos Fundos Municipais
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2012
ENTIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CANTANHEDE
RESPONSÁVEIS: Antonio Araujo Silva Teixeira (127.928.103-00), Antonio Emeterio Batista (069.080.123-
87), Marco Antonio Rodrigues De Sousa (767.176.743-34). 
PARTE: 
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Advogado: JOSIVALDO OLIVEIRA LOPES - OAB-5338/MA; 
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Flávia Gonzalez Leite 
OBSERVAÇÃO: - 
4 - PROCESSO: 4420 / 2013
NATUREZA: Prestação de Contas Anual de Gestores
ESPÉCIE: Tomada de Contas dos Gestores dos Fundos Municipais
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2012
ENTIDADE: FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA DE BELA
VISTA DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Jose Augusto Sousa Veloso (175.859.103-04), Jose Francisco Diniz Duarte (088.610.133-
68). 
PARTE: 
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Flávia Gonzalez Leite 
OBSERVAÇÃO: - 
Total de Processos: 4

4 - Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães
1 - PROCESSO: 3625 / 2009
NATUREZA: Prestação de Contas Anual de Governo
ESPÉCIE: Prestação de Contas Anual do Prefeito
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2008
ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PERITORÓ
RESPONSÁVEIS: Jozias Lima Oliveira (202.018.263-72). 
PARTE: 
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Advogado: Amanda Carolina Pestana Gomes - OAB/MA 10.724; 
Advogado: Antonio Geraldo de Oliveira Marques Pimentel Junior - OAB/MA 5759; 
Advogado: Bruno Leonardo Silva Rodrigues - OAB/MA 7099; 
Advogado: Danilo Gonçalves Costa e Lima - OAB/MA 6487; 
Advogado: Elizaura Maria Rayol de Araujo - OAB/MA8307; 
Advogado: Gabriella Martins Reis - OAB/MA 9758; 
Advogado: Lays de Fátima Leite Lima - OAB/MA 11.263; 
Advogado: MARIANA BARROS DE LIMA - OAB-10876/MA; 
Advogado: Raimundo Erre Rodrigues Neto - OAB/MA 10599; 
Advogado: Silas Gomes Brás Júnior - OAB-MA 9837; 
Procurador: Juliane Pedrosa Bezerra - CPF 896.443.013-15; 
Procurador: Walter Ribeiro de Vasconcelos Neto - CPF: 045.278.463-88; 
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis 
OBSERVAÇÃO: Recurso de reconsideração VISTA AO CONSELHEIRO ALVARO CESAR DE FRANÇA
FERREIRA, SESSÃO DE 03/07/2019, APÓS PROPOSTA DE DECISÃO
2 - PROCESSO: 3630 / 2009
NATUREZA: Prestação de Contas Anual de Gestores
ESPÉCIE: Tomada de Contas dos Gestores da Administração Direta
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2008
ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PERITORÓ
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RESPONSÁVEIS: Jozias Lima Oliveira (202.018.263-72). 
PARTE: 
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Advogado: AMANDA CAROLINA PESTANA GOMES MENDES -
OAB-10724/MA; 
Advogado: ANTONIO GERALDO DE OLIVEIRA MARQUES PIMENTEL JUNIOR - OAB-5759/MA; 
Advogado: BRUNO LEONARDO SILVA RODRIGUES - OAB-7099/MA; 
Advogado: DANILO GONCALVES COSTA E LIMA - OAB-6487/MA; 
Advogado: ELIZAURA MARIA RAYOL DE ARAUJO - OAB-8307/MA; 
Advogado: GABRIELLA REIS AMIN CASTRO - OAB-9758/MA; 
Advogado: LAYS DE FATIMA LEITE LIMA MURAD - OAB-11263/MA; 
Advogado: MARIANA BARROS DE LIMA - OAB-10876/MA; 
Advogado: RAIMUNDO ERRE RODRIGUES NETO - OAB-10599/MA; 
Advogado: SILAS GOMES BRAS JUNIOR - OAB-9837/MA; 
Procurador: Juliane Pedrosa Bezerra - CPF 896.443.013-15; 
Procurador: Walter de Vasconcelos Neto CPF 045.278.463-88; 
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis 
OBSERVAÇÃO: VISTA AO CONSELHEIRO ALVARO CESAR DE FRANÇA FERREIRA, SESSÃO DE
03/07/2019, APÓS PROPOSTA DE DECISÃO
3 - PROCESSO: 3639 / 2009
NATUREZA: Prestação de Contas Anual de Gestores
ESPÉCIE: Tomada de Contas dos Gestores dos Fundos Municipais
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2008
ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PERITORÓ
RESPONSÁVEIS: Jozias Lima Oliveira (202.018.263-72). 
PARTE: 
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Advogado: Amanda Carolina Pestana Gomes - OAB/MA 10.724; 
Advogado: Antonio Geraldo de Oliveira Marques Pimentel Junior - OAB/MA 5759; 
Advogado: Bruno Leonardo Silva Rodrigues - OAB/MA 7099; 
Advogado: Danilo Gonçalves Costa e Lima - OAB/MA 6487; 
Advogado: Elizaura Maria Rayol de Araujo - OAB/MA8307; 
Advogado: Gabriela Martins Reis - OAB/MA 9758; 
Advogado: Lays de Fátima Leite Lima - OAB/MA 11.263; 
Advogado: Mariana Barros de Lima - OAB/MA 10.876; 
Advogado: Raimundo Erre Rodrigues Neto - OAB/MA 10599; 
Advogado: Silas Gomes Brás Júnior - OAB-MA 9837; 
Procurador: Juliane Pedrosa Bezerra - CPF 896.443.013-15; 
Procurador: Walter Ribeiro de Vasconcelos Neto - CPF 045.278.463-88; 
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva 
OBSERVAÇÃO: Recurso de reconsideração - FMAS. SUSPENSO JULGAMENTO NA SESSÃO DE
10/07/2019. 
4 - PROCESSO: 3644 / 2009
NATUREZA: Prestação de Contas Anual de Gestores
ESPÉCIE: Tomada de Contas dos Gestores dos Fundos Municipais
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2008
ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PERITORÓ
RESPONSÁVEIS: Jozias Lima Oliveira (202.018.263-72). 
PARTE: 
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Advogado: Amanda Carolina Pestana Gomes - OAB/MA 10.724; 
Advogado: Antonio Geraldo de Oliveira Marques Pimentel Junior - OAB/MA 5759; 
Advogado: Bruno Leonardo Silva Rodrigues - OAB/MA 7099; 
Advogado: Danilo Gonçalves Costa e Lima - OAB/MA 6487; 
Advogado: Elizaura Maria Rayol de Araujo - OAB/MA8307; 
Advogado: Gabriella Martins Reis - OAB/MA 9758; 
Advogado: Lays de Fátima Leite Lima - OAB/MA 11.263; 
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Advogado: Mariana Barros de Lima - OAB/MA 10.876; 
Advogado: Raimundo Erre Rodrigues Neto - OAB/MA 10599; 
Advogado: Silas Gomes Brás Júnior - OAB-MA 9837; 
Procurador: Juliane Pedrosa Bezerra - CPF 896.443.013-15; 
Procurador: Walter Ribeiro de Vasconcelos Neto - CPF 045.278.463-88; 
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva 
OBSERVAÇÃO: Recurso de reconsideração VISTA AO CONSELHEIRO ALVARO CESAR DE FRANÇA
FERREIRA, SESSÃO DE 03/07/2019, APÓS PROPOSTA DE DECISÃO
5 - PROCESSO: 2521 / 2010
NATUREZA: Prestação de Contas Anual de Gestores
ESPÉCIE: Prestação de Contas do Presidente da Câmara
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2009
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS
RESPONSÁVEIS: Maria De Fátima Souza Fernandes (197.781.803-00). 
PARTE: 
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Advogado: Antonio Augusto Sousa - OAB/MA4847; 
Advogado: Cristian Fábio Almeida Borralho - OAB/MA8310; 
Advogado: João Henrique Raposo Nascimento - OAB/MA 9.152; 
Advogado: Wellington Francisco Sousa - OAB-MA7323; 
Advogado: Zildo Rodrigues Uchoa Neto - OAB/MA7636; 
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva 
OBSERVAÇÃO: Recurso de reconsideração. VISTA AO CONSELHEIRO JOÃO JORGE JINKINGS
PAVÃO, NA SESSÃO DE 12/06/2019, APÓS PROPOSTA DE DECISÃO DO RELATOR.
6 - PROCESSO: 3583 / 2011
NATUREZA: Prestação de Contas Anual de Gestores
ESPÉCIE: Tomada de Contas dos Gestores da Administração Direta
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2010
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE TUFILÂNDIA
RESPONSÁVEIS: Diana Barros Rodrigues (298.763.113-87), Elizabete Sampaio De Sousa (744.386.623-20),
Maria De Jesus Muniz Da Rocha (476.358.603-30), Marinalva Madeiro Neponucena Sobrinho (215.688.553-
20), Wellington Lopes Neponuceno (809.178.953-04), Wilson Antonio Nunes Mouzinho (196.957.303-10). 
PARTE: 
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Advogado: ILAN KELSON DE MENDONCA CASTRO - OAB-8063-
A/MA; 
Advogado: RENATA CRISTINA AZEVEDO COQUEIRO PORTELA - OAB-12257-A/MA; 
Procurador: Walter Ribeiro de Vasconcelos Neto - CPF 045.278.463-88; 
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva 
OBSERVAÇÃO: Recurso de Reconsideração
7 - PROCESSO: 4513 / 2011
NATUREZA: Prestação de Contas Anual de Governo
ESPÉCIE: Prestação de Contas Anual do Prefeito
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2010
ENTIDADE: SECRETARIA DE GOVERNO DE POÇÃO DE PEDRAS
RESPONSÁVEIS: Gildasio Angelo Da Silva (088.944.263-00). 
PARTE: 
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva 
OBSERVAÇÃO: Recurso de Reconsideração
8 - PROCESSO: 3439 / 2013
NATUREZA: Prestação de Contas Anual de Gestores
ESPÉCIE: Tomada de Contas dos Gestores dos Fundos Municipais
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2012
ENTIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GONÇALVES DIAS
RESPONSÁVEIS: Raimundo Nonato Alves De Oliveira (095.557.223-15), Vadilson Fernandes Dias
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(281.172.633-00), Valmisólia Fernandes Dias (466.455.273-49). 
PARTE: 
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva 
OBSERVAÇÃO: - 
9 - PROCESSO: 4396 / 2014
NATUREZA: Prestação de Contas Anual de Governo
ESPÉCIE: Prestação de Contas Anual do Prefeito
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2013
ENTIDADE: GABINETE DO PREFEITO DE GONÇALVES DIAS
RESPONSÁVEIS: Vilson Andrade Barbosa (444.702.903-00). 
PARTE: 
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva 
OBSERVAÇÃO: - 
Total de Processos: 9
Total de Processos da Pauta: 27

Tribunal de Contas do Estado do Maranhão em 18 de Julho de 2019
Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior

Presidente do Pleno
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